
 
     TERMO DE ABERTURA E JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E  PROPOSTA 

DE PREÇOS.  
 

  Aos 19 (dezenove) dias do mês de fevereiro de 2018, as 9:00 horas no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Embauba  -SP, reuniram-se 
os membros da Comissão Permanente de Licitações nomeados através da portaria 
nº 07 de 03 de janeiro de 2018, para julgarem a documentação para habilitação e as  
propostas de vendas  que foram apresentadas correspondente a CHAMADA 
PUBLICA  nº 001/2018, correspondente ao PROCESSO LICITATÓRIO nº 002/2018 que 
tem por objetivo a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Rural destinado ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE), para o ano de 2018. 
  Encerrou-se o prazo estabelecido para o recebimento da 
documentação e da proposta de preços no dia  19 de fevereiro de  2018, as 9:00 
horas e hoje a Comissão reunida verificou  que  compareceu apenas 01 Licitante, 
sendo o Sr. Waldemar Padilha Filho, portador do RG. nº 12.404.607-1 e do CPF nº 
018.791.268-85, representante do Grupo Informal, inscrita no CNPJ nº 
46.384.400/0002-20 com sede á Rua  Joaquim Machado nº 205 Bairro Santa Rita na 
Cidade de Olímpia SP, que apresentou o envelope 01 documentação e 02 proposta 
de preços, a comissão iniciou primeiramente a abertura do envelope contendo  toda 
documentação necessária conforme o Edital, estando todos os documentos 
apresentados dentro das especificações da lei inclusive quanto a prazo de validades 
e autenticidade, a comissão decidiu pela aprovação integral dos mesmos e 
considerando a presença de uma única empresa, determinou portanto a habilitação 
da empresa proponente e o prosseguimento normal do certame, ou seja, a abertura 
do envelope de proposta de preços,  em seguida iniciou a abertura da proposta  
comercial de fornecedores, cuja a referida empresa apresentou sua proposta de 
preço no valor de R$ 17.308,45 ( Dezessete Mil Trezentos e Oito Reais e Quarenta e 
Cinco Centavos),  ficando a mesma vencedora do presente certame licitatório.    

Nada mais havendo a tratar-se o SR. Presidente mandou que lavrasse o 
presente termo que vai assinado por todos os membros da Comissão Municipal de 
Licitações designada para tal mister, encaminhando copia ao Sr. Prefeito Municipal.                                                                            

Este e o Julgamento. 
 

Embauba SP, 19 de fevereiro de 2018. 
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